EDITAL Nº 009/2012, de 02 de fevereiro de 2012.
ABRE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL.
LUIZ IRINEU SCHENKEL, Prefeito Municipal de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público, que se encontram abertas as inscrições para SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA A CONTRATAÇÃO DE 01 OPERÁRIO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL, nos seguintes termos:

1º - Os critérios da seleção simplificada são os estabelecidos na Lei Municipal nº 4.026/2010, devendo o candidato atender aos seguintes requisitos:
I- em fase preliminar, será analisado se o interessado apresentou os documentos exigidos para provimento de cargo público, quais sejam: 

a) documento de identidade ou certidão de nascimento/casamento, comprovando ser brasileiro nato ou naturalizado e ter a idade prevista para o cargo;

b) comprovante de votação da última eleição;

c) inscrição no PIS;

d) cadastro junto ao CPF;

e) CTPS;

f) documentos específicos estabelecidos na descrição dos cargos constante na Lei Municipal nº 3.823/2009, em especial no que se refere à instrução e habilitação para o exercício da profissão.

II- satisfeita a fase preliminar, havendo mais de um interessado, serão analisados o tempo de experiência no exercício da atividade, pontuando-se:

a) atestado firmado pela pessoa jurídica, pública ou privada, aonde foi prestado o serviço ou CTPS comprovando experiência no exercício de idêntica atividade: 0,5 ponto por ano, limitado a 10 pontos, não sendo admitida fração menor a um ano por atestado.

b) títulos de participação em cursos extra-curriculares relacionados com o cargo e expedidos há menos de cinco anos do edital de chamamento, contendo carga horária, instituição expedidora e conteúdo programático, limitando-se a 20 pontos:

títulos inferiores a 30 horas: sem pontuação

títulos de 30 a 40 horas: 0,3 pontos cada título;

títulos de 41 a 60 horas: 0,4 pontos cada título;

títulos de 61 a 100 horas: 0,5 pontos cada título;

títulos de 101 a 300 horas: 0,8 pontos cada título;

títulos acima de 300 horas: 1 ponto cada título.
c) havendo o empate, como critério de desempate será selecionado o interessado mais velho.

§ 1º - O chamamento será em ordem decrescente.

§ 2º - O interessado deverá trazer em uma única oportunidade todos os documentos.

§ 3º- A seleção simplificada poderá ser aproveitada a título de cadastro emergencial valendo para os chamamentos realizados no período de três meses de sua realização.

2º - As inscrições para o cargo de Operário estarão abertas no período de 06, 07 e 08 de fevereiro de 2012, das 8h 30min às 12h e 13h 30min às 17h 30min, junto à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, localizada na Rua Sete de Setembro, n° 330, 2° andar, Centro, Nova Petrópolis/RS.

3° - O resultado do chamamento será publicado na forma de edital no átrio da Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis, no dia 10 de fevereiro de 2012. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, 02 de fevereiro de 2012.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE








LUIZ IRINEU SCHENKEL









Prefeito Municipal

GLADES MARLISE SCHORN

Secretária
FICHA DE INSCRIÇÃO
SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

CARGO: OPERÁRIO 
Nome: _____________________________________________________________________
Rua: ______________________________ N°: _________ Bairro: _____________________
Telefone Fixo: ___________________________  Celular: ____________________________
E-mail:_____________________________________________________________________
Tempo de Experiência na Área: _________________________________________________

Formação Técnica: ___________________________________________________________
Instituição: _________________________________________________________________

Escolaridade:________________________________________________________________

Instituição: _________________________________________________________________

Cursos Extra-Curriculares: _____________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nova Petrópolis, _____ de _________________ de 2012.
_____________________________

Assinatura

